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PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

PERNAMBUCO 

 

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº SR. DES. FREDERICO 

RICARDO DE ALMEIDA NEVES (PRESIDENTE), 

REALIZOU-SE NO DIA 07 (SETE) DE AGOSTO DE 2014, 

A SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA, NO 3º ANDAR DO PALÁCIO DA 

JUSTIÇA, PRESENTES OS EXMºS. SRS. DES. 

LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (1º VICE-

PRESIDENTE); ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO 

ASSUNÇÃO (SUPLENTE DO 2º VICE-PRESIDENTE);, 

ANTÔNIO DE MELO E LIMA, FRANCISCO MANOEL 

TENÓRIO DOS SANTOS, MAURO ALENCAR DE 

BARROS E ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES.  

 

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMºS. SRS. 

DES. EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES 

(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA) E JONES 

FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO). 

 

C O M U N I C A D O 

 

EM FUNÇÃO DA SEMANA DE COMEMORAÇÃO DOS 

192 ANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO E DA ENTREGA DE SELOS BRONZE 

PELO CONSELHEIRO GUILHERME CALMON ÀS 

VARAS DO TRIBUNAL DO JÚRI DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES, NO DIA 14 DE AGOSTO DO CORRENTE 

ANO, ÀS 8H30, NO FÓRUM DAQUELA COMARCA, O 

CONSELHO DA MAGISTRATURA COMUNICA A NÃO 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA NA PRÓXIMA 

QUINTA –FEIRA (DIA 14.08.2014). 

 

P R O P O S I Ç Ã O 

 

ACOLHENDO PROPOSIÇÃO ORAL DO EXMO. SR. DES. 

LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, 1º VICE-

PRESIDENTE, O CONSELHO DA MAGISTRATURA 

DECIDIU, À UNANIMIDADE, EXPEDIR OFÍCIO AO 

EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DE BARROS 

FIGUEIREDO PARABENIZANDO-O PELA 

EXCELÊNCIA DO TRABALHO QUE VEM 

DESENVOLVENDO NA COORDENADORIA DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
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E X P E D I E N T E 

 

ASSUNTO:  

AUSÊNCIA INSTITUCIONAL 

 

1-) E-mail de 26 de julho de 2014 (Protocolo nº 85051/2014), do 

Exmº Sr. Dr. Marcos Garcez de Menezes Júnior, Juiz de Direito 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Goiana. Solicita autorização 

para participar do curso de aperfeiçoamento de magistrados, 

oferecido pela Escola Judicial de Pernambuco, intitulado “O 

Novo Código de Processo Civil”, que acontecerá nos dias 07 e 08 

de agosto de 2014, no Auditório do Fórum Rodolfo Aureliano, 

Recife-PE. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

2-) E-mail de 28 de julho de 2014 (Protocolo nº 85053/2014), da 

Exmª Srª Drª Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque, Juíza de 

Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Olinda. Requer 

autorização para ausentar-se do expediente forense dos dias 07 e 

08 de agosto de 2014, a fim de participar do curso “O Novo 

Código de Processo Civil”, promovido pela Escola Judicial de 

Pernambuco, a se realizar no Fórum Rodolfo Aureliano. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao 

expediente forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

3-) E-mail de 28 de julho de 2014 (Protocolo nº 85070/2014), da  

Exmª Srª Drª Wilka Pinto Vilela Domingues da Silva, Juíza de 

Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão 

dos Guararapes. Requer autorização para participar do curso “O 

Novo Código de Processo Civil”, que se realizará nos dias 07 e 

08 de agosto de 2014, no Auditório do Fórum Rodolfo 

Aureliano. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

4-) Ofício nº 176/2014, de 28 de julho de 2014 (Protocolo nº 

85185/2014), do Exmº Sr. Dr. Paulo de Tarso Duarte Menezes, 

Juiz de Direito Substituto em exercício no Juizado Especial Cível 

e das Relações de Consumo da Comarca de Petrolina. Solicita 

autorização para participar do curso “O Novo Código de 

Processo Civil”, destinado ao aperfeiçoamento profissional de 

Magistrados, a ser realizado nos dias 07 e 08 de agosto de 2014, 

no Auditório do Fórum Rodolfo Aureliano. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente 

forense, anotando-se no banco de dados”. 
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5-) E-mail de 25 de julho de 2014 (Protocolo nº 85049/2014), do 

Exmº Sr. Dr. Júlio Olney Tenório de Godoy, Juiz de Direito da 

Primeira Vara Cível e em exercício cumulativo na Vara Criminal 

da Comarca de Carpina. Solicita autorização para se ausentar da 

Comarca nos dias 07 e 08 de agosto de 2014, a fim de participar 

do curso “O Novo Código de Processo Civil”, Curso de 

Aperfeiçoamento oferecido pela Escola Judicial de Pernambuco 

para Magistrados. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, 

autorizar a ausência ao expediente forense, anotando-se no 

banco de dados”. 

 

6-) E-mail de 31 de julho de 2014 (Protocolo nº 87685/2014), da 

Exmª Srª Drª Adriana Cintra Coêlho, Juíza de Direito da 6ª Vara 

Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. Requer 

autorização para ausentar-se do expediente relativo aos dias 07 e 

08/08/2014, com a finalidade de participar do curso de 

aperfeiçoamento, promovido pela Escola Judicial, “O Novo 

Código de Processo Civil”, que se realizará no Fórum Rodolfo 

Aureliano. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

7-) E-mail de 31 de julho de 2014 (Protocolo nº 87674/2014), da 

Exmª Srª Drª Laís Monteiro Moraes Fragoso Costa, Juíza de 

Direito da 2ª Vara de Sucessões da Comarca da Capital. 

Informa, para os devidos fins, que se encontra realizando o 

curso Notarial e Registral nos dias 31/07 e 01/08/2014. “Decidiu 

o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

informação de ausência ao expediente forense, anotando-se 

no banco de dados”. 
 

8-) E-mail de 31 de julho de 2014 (Protocolo nº 87661/2014), do 

Exmº Sr. Dr. João Maurício Guedes Alcoforado, Juiz de Direito 

da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital. 

Comunica que se ausentará daquela 4ª Vara de Família da 

Capital, para participar do curso “O Novo Código de Processo 

Civil”, a ser realizado nos dias 07 e 08/08/2014, no Auditório do 

Fórum Rodolfo Aureliano, promovido pela Escola Judicial com 

credenciamento pela ENFAM. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento da comunicação de 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

9-) Ofício nº 904/2014, de 01 de agosto de 2014 (Protocolo nº 

87647/2014), da Exmª Srª Drª Karla Fabíola Rafael Peixoto 

Dantas, Juíza de Direito do Juizado Criminal da Comarca de 
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Garanhuns. Comunica que irá participar do Curso “O Juiz e a 

Mídia: Aspectos da Media Training”, a ser realizado pela Escola 

Judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em Recife, nos 

dias 04 e 05 de agosto do corrente ano. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento da comunicação de 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

10-) Ofício nº 45/2014, de 01 de agosto de 2014 (Protocolo nº 

88348/2014), da Exmª Srª Drª Iasmina Rocha Vilaça Pinto, Juíza 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos 

Guararapes. Requer autorização para participar do curso “Media 

Training”, promovido pela Escola Judiciária/ESMAPE, em 

conformidade ao disposto na Resolução nº 01, de 06/06/2011, da 

ENFAM, que se realizará nos dias 04 e 05 de agosto de 2014. 

Despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente: Autorizado 

“ad referendum” do Conselho da Magistratura. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, referendar a autorização 

concedida pelo Exmº Sr. Des. Presidente do Tribunal de 

Justiça, anotando-se no banco de dados”. 

 

11-) E-mail de 04 de agosto de 2014 (Protocolo nº 88367/2014), 

do Exmº Sr. Dr. Luiz Mário Miranda, Juiz de Direito da Primeira 

Vara da Comarca de Abreu e Lima, e, em exercício cumulativo 

nas Segunda e Terceira Varas. Comunica a necessidade de 

ausentar-se da Comarca nos dias 04 e 05 de agosto de 2014, para 

participar do curso “Media Training”, na ESMAPE, Escola 

Judicial, em Recife-PE. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, 

tomar conhecimento da comunicação de ausência ao 

expediente forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

12-) Ofício nº 2014.0265.001187, de 05 de agosto de 2014 

(Protocolo nº 88940/2014), da Exmª Srª Drª Lara Corrêa Gambôa 

da Silva, Juíza de Direito da Vara de Sucessões e Registros 

Públicos da Comarca de Olinda. Requer autorização para 

participar do curso de aperfeiçoamento de magistrados “O Novo 

Código de Processo Civil”, a se realizar nos dias 07 e 08 de 

agosto de 2014, promovido pela Escola Judicial do TJPE. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao 

expediente forense, anotando-se no banco de dados”.  

 

13-) E-mail de 04 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89066/2014), 

do Exmº Sr. Dr. Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho, Juiz de 

Direito do 15º Juizado Especial Cível e das Relações de 

Consumo da Comarca da Capital. Comunica sua ausência ao 

expediente forense, nos dias 13 e 14.08.2014, para participar, na 

condição de Diretor Tesoureiro, das reuniões dos Conselhos 



 

 

5 

 

Executivos e de Representações da Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB), em Brasília, conforme termo de convocação 

anexo. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar 

conhecimento da comunicação de ausência ao expediente 

forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

14-) E-mail de 04 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89122/2014), 

da Exmª Srª Drª Ana Cecília Toscano Vieira Pinto, Juíza de 

Direito da Vara Criminal da Comarca de Igarassu. Requer 

autorização para ausentar-se da Comarca nos dias 04 e 05 de 

agosto de 2014, para participar do curso de aperfeiçoamento de 

magistrados “O Juiz e a Mídia”, promovido pela Escola Judicial 

do TJPE, no Auditório do Fórum Paula Batista, em Recife. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao 

expediente forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

15-) Ofício nº 46/2014, de 05 de agosto de 2014 (Protocolo nº 

89519/2014), da Exmª Srª Drª Iasmina Rocha Vilaça Pinto, Juíza 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos 

Guararapes. Requer autorização para participar do curso “Novo 

Código de Processo Civil”, promovido pela Escola 

Judiciária/ESMAPE, em conformidade com o disposto na 

Resolução nº 01, de 06/06/2011, da Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), que se 

realizará nos dias 07 e 08 de agosto de 2014. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente 

forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

16-) E-mail de 01 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89481/2014), 

do Exmº Sr. Dr. Paulo Romero de Sá Araújo, Juiz de Direito da 

7ª Vara de Família da Comarca da Capital. Requer autorização 

para ausentar-se daquela 7ª Vara de Família da Capital, nos dias 

07 e 08 fluente, para participar do Curso “O Novo Código de 

Processo Civil”, a ser ministrado pela Escola Judicial do TJPE. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao 

expediente forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

17-) E-mail de 05 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89676/20140, 

da Exmª Srª Drª Eunice Maria Batista Prado, Juíza de Direito da 

4ª Vara Cível da Comarca de Olinda. Solicita autorização para 

ausentar-se do expediente nos dias 07 e 08 de agosto de 2014, a 

fim de participar do curso “O Novo Código de Processo Civil”, 

que será realizado pela Escola Judicial no Fórum Rodolfo 

Aureliano. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 
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18-) E-mail de 06 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89821/2014), 

da Exmª Srª Drª Jacira Maria Lucena da Rocha, Juíza de Direito 

da Comarca de Itapissuma. Comunica que nos dias 07 e 

08/08/2014, estará ausente da Comarca, em face de sua 

participação no curso “O Novo Código de Processo Civil”, a ser 

realizado na Escola Judicial. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento da comunicação de 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

19-) E-mail de 06 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89917/2014), 

da Exmª Srª Drª Maria das Graças Serafim Costa, Juíza de 

Direito da Comarca de Vicência. Informa que estará ausente da 

Comarca nos dias 07 e 08 de agosto de 2014, com a finalidade de 

participar do curso “Novo Código de Processo Civil”, oferecido 

pela Escola Judicial de Pernambuco. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento da informação de 

ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

ASSUNTO: AUSÊNCIAS COMUNICADAS PELOS 

MAGISTRADOS E APRECIADAS PELO CONSELHO, 

NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 04/2009-CM, DE 24 

DE OUTUBRO DE 2009. 

 

1-) Ofício nº 2014.0901.002886, de 31 de julho de 2014 

(Protocolo nº 87689/2014), da Exmª Srª Drª Hydia Landim, Juíza 

de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares. “Decidiu 

o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

comunicação de ausência ao expediente forense, anotando-se 

no banco de dados”. 

 

2-) Ofício nº 2014.0875.003355, de 31 de julho de 2014 

(Protocolo nº 87693/2014), do Exmº Sr. Dr. Hugo Vinícius 

Castro Jiménez, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Belo 

Jardim. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar 

conhecimento da informação de ausência ao expediente 

forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

3-) E-mail de 31 de julho de 2014 (Protocolo nº 87664/2014), do 

Exmº Sr. Dr. Carlos Eugênio de Castro Montenegro, Juiz de 

Direito da 1ª Vara da Comarca de Água Preta. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente 

expediente, determinando-se o seu arquivamento”. 
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4-) Ofício nº 2014.0901.002886 (CÓPIA), de 31 de julho de 

2014 (Protocolo nº 87689/2014), da Exmª Srª Drª Hydia Landim, 

Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

comunicação de ausência ao expediente forense, anotando-se 

no banco de dados”. 

 

5-) E-mail de 04 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89099/2014), 

da Exmª Srª Drª Michelle Duque de Miranda, Juíza de Direito da 

3ª Vara de Família da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do 

presente expediente e conceder a autorização nos termos do 

pedido.” 

 

6-) E-mail de 06 de agosto de 2014 (Protocolo nº 89926/2014), 

da Exmª Srª Drª Adrianne Maria Ribeiro de Souza, Juíza de 

Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Olinda. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente 

forense, anotando-se no banco de dados”. 

 

ASSUNTO: JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS 

COMUNICADAS PELOS MAGISTRADOS E 

APRECIADAS PELO CONSELHO, NOS TERMOS DO 

PROVIMENTO Nº 04/2009-CM, DE 24 DE OUTUBRO DE 

2009. 

 

1-) Ofício nº 2014.0085.002382, de 31 de julho de 2014 

(Protocolo nº 89048/2014), do Exmº Sr. Dr. Clélio Farias Guerra, 

Juiz de Direito da Comarca de Camocim de São Félix. “Decidiu 

o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente 

expediente e determinar o seu arquivamento”. 

 

2-) Ofício nº 2014.0901.002960, de 05 de agosto de 2014 

(Protocolo nº 89275/2014), da Exmª Srª Drª Hydia Landim, Juíza 

de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares. “Decidiu 

o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente 

expediente e determinar o seu arquivamento”. 

 

ASSUNTO: IMPEDIMENTO 

 

1-) Ofício nº 067/2014-3º J.E.C. Capital/TJPE, de 25 de julho 

de 2014 (Protocolo nº 85184/2014), da Exmª Srª Drª Nalva 

Cristina Barbosa Campello Santos, Juíza de Direito do 3º Juizado 

Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca da 

Capital – Turma Manhã. Informa acerca do seu impedimento 

para atuar na condução do Processo nº .... “Decidiu o Conselho, 
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à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, 

determinando-se o seu arquivamento”. 

 

ASSUNTO: SUSPEIÇÃO 

 

1-) Ofício nº 2014.0659.001592, de 24 de julho de 2014 

(Protocolo nº 86525/2014), da Exmª Srª Drª Paula Maria Malta 

Teixeira do Rego, Juíza de Direito da Décima Primeira Vara de 

Família e Registro Civil da Comarca da Capital. Informa que 

averbou suspeição, por motivo de foro íntimo, para funcionar nos 

autos da Ação de Busca e Apreensão de Menor com Pedido de 

Liminar, tombada sob o nº .... “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento da informação, anotando-

se no banco de dados”. 

 

2-) Ofício nº 2014.0659.001614, de 28 de julho de 2014 

(Protocolo nº 86364/2014), da Exmª Srª Drª Paula Maria Malta 

Teixeira do Rego, Juíza de Direito da Décima Primeira Vara de 

Família e Registro Civil da Comarca da Capital. Informa que 

averbou suspeição para funcionar nos autos da Ação de 

Modificação de Guarda com Pedido de Antecipação dos Efeitos 

da Tutela, tombada sob o nº ... e seus apensos. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

informação, anotando-se no banco de dados”. 

 

3-) Ofício nº 2014.0930.000847, de 02 de maio de 2014 

(Protocolo nº 88351/2014), do Exmº Sr. Dr. Carlos Eugênio de 

Castro Montenegro, Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca 

de Água Preta. Informa que, por motivo de foro íntimo, averbou 

suspeição para jurisdicionar no Processo nº ..., declinando da 

competência para o primeiro substituto legal automático da 

Comarca de Ribeirão. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, 

tomar conhecimento da informação, anotando-se no banco de 

dados”. 

 

4-) Ofício nº 080/2014-GJ, de 17 de julho de 2014 (Protocolo nº 

86653/2014), do Exmº Sr. Dr. Eliziongerber de Feitas, Juiz de 

Direito da Comarca de Iatí/PE. Informa que averbou suspeição 

para atuar no Processo nº ..., por motivo de foro íntimo, 

encaminhando os autos ao substituto legal. “Decidiu o 

Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

informação, anotando-se no banco de dados”. 

 

5-) Ofício nº 367/2014, de 23 de julho de 2014 (Protocolo nº 

88581/2014), do Exmº Sr. Dr. Jefferson Félix de Melo, Juiz de 

Direito do I Juizado Especial Cível da Comarca de Caruaru. 

Comunica que averbou suspeição, por motivo de foro íntimo, 
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nos autos do Processo nº ..., encaminhando-o ao substituto. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

comunicação, anotando-se no banco de dados”. 

 

6-) Ofício nº 369/2014, de 23 de julho de 2014 (Protocolo nº 

88444/2014), do Exmº Sr. Dr. Jefferson Félix de Melo, Juiz de 

Direito do I Juizado Especial Cível da Comarca de Caruaru. 

Comunica que averbou suspeição, por motivo de foro íntimo, 

nos autos do Processo nº ..., encaminhando-o ao substituto. 

“Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da 

comunicação, anotando-se no banco de dados”. 

 

ASSUNTO: DIVERSOS 

 

1-) Ofício nº 362/2014-SGP, de 10 de julho de 2014 (Protocolo 

nº .../2014), da Exmª Srª Drª Rita de Cássia Maciel Borges, 

Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE. Em 

atendimento ao Ofício nº .../2014-CM, informa que o servidor ..., 

está lotado na Vara Única da Comarca de ..., através da Portaria 

nº .../14, publicada no Diário de Justiça eletrônico do dia .... 

Informa que o aludido servidor encontra-se desempenhando 

regularmente suas funções na citada Comarca, considerando que, 

consoante informações prestadas pela Diretoria de Gestão 

Funcional daquela Secretaria, não houve qualquer comunicação 

de irregularidade em relação a sua frequência. Informa, ainda, 

que tramita na Corregedoria Geral da Justiça o Processo 

Administrativo Disciplinar nº .../2013-CGJ, em desfavor do 

servidor em tela. Informa também que toda a documentação 

encaminhada por Dr. ..., foi remetida à Corregedoria Auxiliar da 

2ª Entrância, em atendimento à solicitação contida no Ofício nº 

.../2014-JCA-2ªE. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar 

conhecimento do presente expediente, determinar o seu 

arquivamento, e aguardar a prossecução do Procedimento 

Administrativo Disciplinar que está tramitando na 

Corregedoria Geral da Justiça.” 

 

2-) Ofício nº 2014.0696.001411, de 15 de abril de 2014 

(Protocolo nº 55509/2014), da Exmª Srª Drª Inês Maria de 

Albuquerque Alves, Juíza de Direito da 1ª Vara do Tribunal do 

Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. Encaminha cópia 

da Ata da Sessão de Julgamento realizada em 21/03/2014, para 

ciência e providências junto à Defensoria Pública Geral do 

Estado de Pernambuco (Processo nº ...). (Designando a Drª ..., 

Advogada militante na área Penal – OAB/PE nº ...). “O 

Conselho da Magistratura registrou preocupação com o fato, 

ressaltando, entretanto, que a solução do problema extrapola 

o âmbito de sua competência: Decidiu, à unanimidade, oficiar 



 

 

10 

 

ao Chefe da Defensoria Pública Geral do Estado, ao 

Coordenador Estadual do Pacto Pela Vida e ao Governador 

do Estado, solicitando adoção de providências urgentes e 

efetivas, na esfera de suas competências, para superar a 

deficiência apontada, garantindo à população o direito 

constitucional à jurisdição”. 

 

3-) E-mail de 31 de julho de 2014 (Protocolo nº 87697/2014), da 

Exmª Srª Drª Christiana Brito Caribé da Costa Pinto, Juíza de 

Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da 6ª 

Circunscrição – Palmares. Encaminha as Portarias nºs 01/2014, 

02/2014, 03/2014 e 04/2014, editadas pelo Juízo da Vara 

Regional da Infância e Juventude da Comarca de Palmares, 

submetendo-as ao crivo, a fim de serem homologadas por esse 

douto Conselho da Magistratura. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento e encaminhar o presente 

expediente ao Exmo. Sr. Des. Luiz Carlos de Barros 

Figueiredo, Coordenador da Infância e Juventude do 

Tribunal de Justiça do Estado.” 

 

4-) Ofício nº 2014.0003.003655, de 24 de julho de 2014 

(Protocolo nº 87372/2014), do Exmº Sr. Dr. Djaci Salustiano de 

Lima, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pesqueira. 

Informa a situação do quadro da Defensoria Pública que atua 

naquela Comarca. Solicita providências desse Conselho, a fim de 

que seja tomada medida cabível junto à autoridade competente 

visando uma solução urgente do referido problema. “O Conselho 

da Magistratura registrou preocupação com o fato, 

ressaltando, entretanto, que a solução do problema extrapola 

o âmbito de sua competência: Decidiu, à unanimidade, oficiar 

ao Chefe da Defensoria Pública Geral do Estado, ao 

Coordenador Estadual do Pacto Pela Vida e ao Governador 

do Estado, solicitando adoção de providências urgentes e 

efetivas, na esfera de suas competências, para superar a 

deficiência apontada, garantindo à população o direito 

constitucional à jurisdição”. 
 

5-) Ofício nº 2014.0125.004611-1ª V.J, de 24 de julho de 2014 

(Protocolo nº 87101/2014), do Exmº Sr. Dr. Ernesto Bezerra 

Cavalcanti, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da 

Comarca da Capital. Envia cópia da Ata de Audiência não 

realizada naquela 1ª Vara do Tribunal do Júri, no intuito de 

informar da não realização da audiência de Instrução e 

Julgamento, em razão da ausência de Defensor Público (Processo 

nº ...). “O Conselho da Magistratura registrou preocupação 

com o fato, ressaltando, entretanto, que a solução do 

problema extrapola o âmbito de sua competência: Decidiu, à 
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unanimidade, oficiar ao Chefe da Defensoria Pública Geral 

do Estado, ao Coordenador Estadual do Pacto Pela Vida e ao 

Governador do Estado, solicitando adoção de providências 

urgentes e efetivas, na esfera de suas competências, para 

superar a deficiência apontada, garantindo à população o 

direito constitucional à jurisdição”. 

 

 

6) Ofício nº 2014.0841.002243, de 16 de julho de 2014 

(Protocolo nº 87806/2014), do Exmº Sr. Dr. Luiz Mário Miranda, 

Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de Abreu e Lima. 

Comunica que a Sessão do Tribunal do Júri designada para o dia 

16.07.2014, não foi realizada, em face da ausência do Promotor 

de Justiça, conforme ofício de justificativa anexa, tendo sido a 

mesma remarcada para 24.09.2014 (Réu Preso – Processo nº ...). 

“O Conselho da Magistratura registrou preocupação com o 

fato ressaltando, entretanto, que a solução do problema 

extrapola o âmbito de sua competência. Decidiu, à 

unanimidade, oficiar ao Procurador Geral da Justiça, ao 

Coordenador Estadual do Pacto pela Vida e ao Governador 

do Estado, solicitando adoção de providências urgentes e 

efetivas, na esfera de suas competências para superar a 

deficiência apontada, garantindo à população o direito 

constitucional à jurisdição”. 

 

7-) Ofício nº 2014.0846.001558, de 16 de julho de 2014 

(Protocolo nº 88615/2014), do Exmº Sr. Dr. Rildo Vieira da 

Silva, Juiz de Direito da Comarca de Toritama. Comunica que 

foram expedidos alvarás para levantamento de valores nos autos 

do Procedimento Ordinário nº .... “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, não tomar conhecimento do presente 

expediente, em face da aprovação da proposição do Exmo. 

Sr. Des. Antônio Carlos Alves da Silva, em sessão realizada 

no dia 29.11.2012”. 

 

8-) Ofícios nºs 26/14-GJ e 27/14-GJ-stsn, de 29 de julho de 

2014 (Protocolos nºs 88643/2014 e 88625/2014), da Exmª Srª Drª 

Jacira Maria Lucena da Rocha, Juíza de Direito da Comarca de 

Itapissuma. Informa que nos dias 18 e 21 de agosto de 2014, será 

realizada a Quinzena do Tribunal do Júri daquela Comarca, 

conforme cópia da Pauta anexa. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento e encaminhar o presente 

expediente ao Exmo. Sr. Des. Alexandre Guedes Alcoforado 

Assunção”. 

 

9-) Ofício nº 2014.0314.002253, de 30 de julho de 2014 

(Protocolo nº 88543/2014), do Exmº Sr. Dr. Eduardo José 
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Loureiro Burichel, Juiz de Direito da Comarca de Quipapá. 

Informa que a Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri daquela 

Comarca de Quipapá designada para 30/07/2014, associada ao 

Processo nº ..., não foi realizada devido à ausência injustificada 

do advogado constituído. Informa, ainda, que já foi marcada uma 

nova data para a realização da Sessão, 03/09/2014, tudo em 

conformidade com a Ata anexa. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tendo em vista tratar-se de advogado 

constituído, encaminhar o presente expediente à OAB-PE, 

para ciência e adoção das providências que entender 

necessárias.” 

 

10-) Ofício nº 043/2014-GAB, de 31 de julho de 2014 (Protocolo 

nº .../2014), da Exmª Srª Drª ..., Juíza de Direito da Vara ... da 

Comarca de .... Comunica que no próximo dia 07.08.2014, 

haverá uma manifestação encabeçada pela OAB, na frente do 

Fórum daquela Comarca. Informa, também, que solicitou reforço 

policial e que, em última razão, tornando-se necessário, durante a 

manifestação, no uso das atribuições da Diretoria do Fórum, 

fechará as portas do edifício. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, 

determinando-se o seu arquivamento.” 

 

11-) Ofício nº ..., de 07 de julho de 2014 (Protocolo nº .../2014), 

da Exmª Srª Drª ..., Juíza de Direito do .... Comunica a nova 

situação dos Processos Paradigmas e dos Processos Análogos 

após Decisão do Conflito Negativo (Atípico) de Competência 

Suscitado por esta Magistrada. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, 

determinando-se o seu arquivamento.” 

 

12-) Ofício nº ..., de 10 de julho de 2014 (Protocolo nº .../2014), 

da Exmª Srª Drª ..., Juíza de Direito do .... Comunica a nova 

situação dos Processos em Epígrafe após Decisão do Conflito 

Negativo (Atípico) de Competência Suscitado por aquela esta 

Magistrada e outros 11 (onze) Processos (Paradigmas) e 

Correção de Informação a Respeito de 01 (hum) destes 

Processos.  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar 

conhecimento do presente expediente, determinando-se o seu 

arquivamento.” 

 

14-) E-mail de 06 de agosto de 2014 (Protocolo nº 88356/2014), 

do Exmº Sr. Dr. Paulo César Oliveira de Amorim, Juiz de Direito 

da Comarca de Santa Maria do Cambucá. Em atendimento a 

decisão que acolheu a Proposição oral do Exmº Sr. Des. 

Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, encaminha Pauta das 

Sessões dos Júris no período de 18/08/2014 a 22/08/2014, 
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referente à 1ª Quinzena Estadual do Júri, constatando na referida 

pauta o nome dos Advogados que irão realizar os Júris. Ressalta 

que, a fim de cumprir a decisão supramencionada, determinou 

que os Júris designados para outras pautas fossem antecipados e, 

por conseguinte, adiados para este período. Informa que o 

Promotor de Justiça Titular da 1ª Vara da Comarca de Surubim, 

está respondendo em exercício cumulativo pela Promotoria de 

Justiça da Comarca de Santa Maria de Cambucá, comparecendo 

uma vez por semana, todavia, o Douto representante do 

Ministério Público encontra-se impossibilitado de realizar as 

Sessões do Júri neste período, em virtude da 1ª Vara da Comarca 

de Surubim também está inserida no 2º Grupo da 1ª Quinzena 

Estadual do Júri. Solicita as providências necessárias para a 

realização dos Júris em epigrafe. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, tomar conhecimento e encaminhar o presente 

expediente ao Exmo. Sr. Des. Alexandre Guedes Alcoforado 

Assunção”. 

 

15-) Ofício nº 2014.0558.002266, de 06 de agosto de 2014 

(Protocolo nº 89937/2014), da Exmª Srª Drª Ana Maria da Silva, 

Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal dos Feitos Relativos a 

Entorpecentes da Comarca da Capital. Comunica que visando a 

uma maior celeridade na conclusão de processos criminais 

referentes a acusados presos, realizará Mutirão de Interrogatórios 

Judiciais no Complexo Prisional Professor Aníbal Bruno, no dia 

26.08.2014. “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar 

conhecimento do presente expediente e parabenizar a 

magistrada pela iniciativa.” 

 

Recife, 07 de agosto de 2014. 

 

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda  

Secretária  
 


